
PROCEDIMENTO ABRAPNEUS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
NA MOVIMENTAÇÃO DE PNEUS USADOS CONFORME DISPOSTO NA PORTARIA CAT 76/08 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
1 - DA ABRANGÊNCIA 

Aplica-se, dentre outros, ao revendedor de pneus com estabelecimento dentro do Estado de São Paulo 
que coletem e dêem destinação ambientalmente adequada a pneus usados.  

2 - DA OBRIGAÇÃO 

O revendedor de pneus deverá: 
 
Na entrada de pneus usados: 
 

              i.      Emitir por estabelecimento a "Ficha de Controle de Entrada de Pneu Usado" 
correspondente aos pneus usados recebidos; 

 
            ii.      A "Ficha de Controle de Entrada de Pneu Usado" deverá: 

- ser emitida diariamente no final do expediente; 
 
- conter os dados cadastrais do remetente; 
- conter informações sobre a origem dos pneus usados; 
- conter o tipo e a quantidade dos pneus usados; 
- conter a observação "sem valor comercial"; 
 

- ser emitida em 1 (um) via que permanecerá com o remetente; 
 
- ser conservada e arquivada por cinco anos. 

 
Na saída de pneus usados: 
 

                    i.      Emitir por estabelecimento a "Ficha de Controle de Saída de Pneu Usado" 
correspondente aos pneus usados expedidos; 

 
                  ii.      A "Ficha de Controle de Saída de Pneu Usado" deverá: 

- ser emitida por carregamento de pneus usados; 
 
- conter os dados cadastrais do destinatário e transportador; 
- conter informações sobre o destino dos pneus usados; 
- conter o tipo e a quantidade dos pneus usados; 
- conter a observação "sem valor comercial"; 

 
- ser emitida em 3 (três) vias, com a seguinte destinação:  

a) a 1ª via acompanhará a carga para ser entregue ao destinatário;  
b) a 2ª via acompanhará a carga para ser retida pelo transportador;  
c) a 3ª via permanecerá com o remetente;  
 

- ser conservada e arquivada por cinco anos. 
 

 
Obs.: na saída interestadual sem valor comercial, emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, por valor 
simbólico. 




